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Apresente um novo sócio e concorra com ele a vários prêmios.
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DIA DO IDOSO

para si e para os que se tornam menos jovens, a graça, de
envelhecendo, não azedar, não virar vinagre. Cada fase
em nossa vida é única, e como tal deve ser vivida... O dom
da vida que nos foi dado, deve sempre ser valorizado no
momento atual, pois não sabemos até quando vai nossa
missão nesse pequeno espaço que ocupamos... Saber
amadurecer pode ser uma arte, mas com certeza, arte
maior é saber desfrutar com todo sabor o doce de se tor-
nar um pouco mais maduro a cada dia...”.

CONSIGNADO PREOCUPA PROCON

Na semana em que se comemora o Dia Nacional do
Idoso, o Procon do Estado do Mato Grosso alerta sobre os
riscos na contratação de empréstimos consignados e ser-
viços oferecidos pelas instituições financeiras. O aposen-
tado deve se precaver, jamais oferecendo seu cartão ou a
senha do banco a terceiros. A melhor forma de obter um
empréstimo é procurar a instituição financeira de sua pre-
ferência. “Ofertas” de ajuda para acelerar a liberação do
dinheiro a ser emprestado geralmente são usadas para
conhecer dados de documentos e a senha da conta ban-
cária. A Instrução Normativa 28 do INSS estipulou que o
valor máximo da renda, a ser comprometido com o em-
préstimo consignado, não pode ultrapassar 30% do valor
da aposentadoria ou pensão recebida pelo beneficiário.
Vinte por cento da renda pode ser destinada para emprés-
timos consignados e dez por cento exclusivamente para o
cartão de crédito. O número máximo de parcelas é de 60
meses. O aposentado deverá ficar atento com taxas e ju-
ros oferecidos pelas instituições, que não podem ultrapas-
sar 2,5% ao mês, para o empréstimo, e 3,5% ao mês,
para o cartão consignado, incluindo todos os custos da
operação. Não é permitida a contratação de empréstimos
por telefone e também a cobrança de Taxa de Abertura de
Crédito (TAC) ou qualquer outra taxa ou impostos. Para o
cartão de crédito é permitida a cobrança de uma taxa úni-
ca de emissão no valor de R$ 15,00, com pagamento divi-
dido em até três vezes. O banco não poderá celebrar con-
tratos com prazo de carência, ou seja, prazo superior a
30 dias para o início dos descontos.

PROJETO CRIA IDENTIDADE UNIFICADA

Foi aprovado no Senado um projeto de lei que cria no
País o Registro de Identidade Civil, uma carteira de identi-
dade unificada. O projeto de lei n.º 46 de 2003 reúne, sob
um só número, os documentos de Registro Civil (RG),
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), carteira de trabalho,
carteira de motorista e passaporte. Após a lei entrar em

Hoje, dia 1.° de outubro, comemoramos o Dia Nacional
do Idoso, que tem como objetivo a valorização do idoso.
Até o ano de 2006, esta data era celebrada no dia 27 de
setembro, porém, em razão da criação do Estatuto do Ido-
so em 1.º de outubro, foi transferida para esta data, de
acordo com a lei N.º 11.433, de 28 de dezembro de 2006.
Cícero, o maior dos oradores e pensadores políticos ro-
manos, nascido em Arpimon (Arpino), em 106 a.C. e fale-
cido em Formiae (Formia), em 43 a.C., assim se manifes-
tou em relação ao idoso: “Da mesma forma que gosto de
sentir um toque de maturidade num jovem, gosto do idoso
que conserva algo do aroma da juventude. Aquele que se
esforça por misturar assim a juventude e a maturidade
pode tornar-se velho pelo corpo, mas seu espírito perma-
necerá jovem”. Mais recentemente, Dom Hélder Câmara,
que teve destacada atuação na fundação da Conferência
Nacional dos Bispos do Brasil -– CNBB; na organização
da Campanha da Fraternidade; no Movimento ano 2000
Sem Miséria, que inspirou os comitês e a bela e humanitá-
ria campanha do Betinho – Ação da Cidadania Contra a
Fome e a Miséria Pela Vida, escreveu estas lindas refle-
xões, que temos o prazer de transcrever como homena-
gem a todos os idosos: “Agora que a velhice começa, pre-
ciso aprender com o vinho a melhorar envelhecendo e,
sobretudo, a escapar do perigo terrível de, envelhecendo,
virar vinagre. É tão importante envelhecer! Saber desco-
brir o encanto de cada idade. Sem dúvida, há limitações
que a velhice traz. Mas feliz de quem envelhece como fru-
tas que amadurecem sem travo... Feliz de quem envelhe-
ce por fora, conservando-se em compreensão para com
tudo e para com todos, caminhando, sempre mais no amor
de Deus e no amor ao próximo... Quem conserva acesa a
sua chama, quem mantém entusiasmo pelo que faz, quem
sente razões para viver pode ter o rosto cheio de rugas e a
cabeça toda branca, ainda assim é jovem! Qualquer que
seja sua idade, guarde estes pensamentos ; ‘O importante
não é viver muito ou pouco, mas realizar na vida o plano
para o qual Deus nos criou. As rosas, a rigor, vivem um
dia. Mas vivem plenamente porque realizam o destino de
graça e de beleza que vêm trazer à Terra.’ Se sentirem
que os anos passam e a mocidade se vai, peça a Deus,
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vigor, quem for tirar algum dos documentos receberá a
carteira unificada. Não será preciso trocar os documentos
antigos por um novo. O autor do projeto é o deputado fede-
ral Celso Russomano (PP-SP). A proposta segue agora
para sanção do presidente Luiz Inácio Lula da Silva. A pro-
posta determina ainda que a carteira unificada informe o
tipo sanguíneo do portador para facilitar o atendimento em
caso de emergência.

“PAPAI NOEL DO ESPORTE BRASILEIRO”

O presidente Lula está querendo dar uma de “papai
Noel do esporte brasileiro”. Ele está tentando criar uma
concessão de indenizações e aposentadorias a ex-joga-
dores que foram campeões em 1958, na próxima leva
serão os ex-campeões de 1962. Talvez essa medida seja
extensiva a todos os campeões do mundo. Para aposen-
tadoria o valor será de R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscen-
tos reais) e R$ 465.000,00 (quatrocentos e sessenta e cinco
mil reais) como indenização. Há 13 atletas vivos, mas os
familiares dos já falecidos também receberão. E os nos-
sos aposentados? Por que não recebem também essa
“bolada”? Eles trabalharam tanto quanto os ex-atletas,
construíram esse país e tudo fizeram por ele. São tam-
bém “campeões”! É bom fazer “farra com o dinheiro alheio”.
A classe esportiva, os torcedores, talvez venham a gostar
dessa medida. É o PAC (Programa de Aceleração da Cam-
panha), no esporte brasileiro. Enquanto isso muitos apo-
sentados voltaram a contribuir com o INSS. Totalmente o
inverso do que está sendo feito.

DOENÇAS QUE GARANTEM AUXÍLIO

Há uma série de doenças que, quando associadas à
atividade desenvolvida pelo empregado, pode gerar o
afastamento do trabalho e, com isso, o pagamento do
auxílio-doença acidentário. Os segurados do INSS que
recebem esse benefício têm garantidos a estabilidade
no emprego por 12 meses após voltar ao trabalho e os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço,
relacionados ao período em que ficaram afastados. No
auxílio-doença normal, no qual a doença não tem rela-
ção com o trabalho, não há estabilidade na volta ao
emprego nem depósitos do FGTS durante o recebimen-
to. O valor do auxílio-acidentário – que deixa de ser pago
quando o trabalhador recupera as condições de voltar
ao emprego, com prazo máximo de dois anos –
corresponde a 91% do salário de benefício (aposenta-
doria integral). Considerando o atual teto, de R$ 3.218,90,
o auxílio pode chegar a R$ 2.929,19. De acordo com a
Previdência, dependendo dos fatores aos quais o segu-
rado estiver exposto, é possível que sejam desenvolvi-
das as doenças que garantem a concessão. Para o
pagamento do benefício, o Ministério da Previdência
considera como doenças que têm como causa o traba-
lho a hepatite, alguns tipos de câncer e até dermatites
(problemas na pele). Estresse e pressão no desenvol-
vimento das atividades também podem dar direito ao
auxílio. Para conseguir o benefício, é preciso marcar
uma perícia na Previdência. O agendamento pode ser
feito pela internet, no www.inss.gov.br, ou pelo telefone
135. O médico precisa confirmar que a doença ou o
acidente está relacionado ao trabalho. Se o segurado
tiver o auxílio negado, não será preciso esperar 30 dias

para marcar nova perícia. Porém, o tempo de espera
para realizá-la tem sido de um mês. Vamos publicar
as doenças que garantem o auxílio, lembrando,
mais uma vez, que devem estar relacionadas à ativi-
dade do trabalhador: Acrocianose e acroparestesia
(doença vascular que deixa a pele das mãos com cor
azulada); Afecções respiratórias crônicas devidas
à inalação de gases, fumos, vapores e substân-
cias químicas (doenças pulmonares por inalação de
substâncias tóxicas); Agranulocitose – neutropenia
tóxica (doença no sangue pela falta ou número insufi-
ciente de glóbulos brancos); Alterações da pele de-
vidas a exposição crônica à radiação não ionizante
(alterações da pele por exposição a ultrassom, por
exemplo); Alterações pós-eruptivas da cor dos te-
cidos duros dos dentes (dentes manchados devido
a substâncias do trabalho); Anemia aplástica (doença
na medula óssea); Anemia hemolítica adquirida (doen-
ça no sangue adquirida – trabalhador não nasce com
ela); Anemia sideroblástica secundária a toxinas
(produção de hemoglobina deficiente – adquirida por
contato com toxinas); Angina pectoris (dor no peito
devido a pouco oxigênio); Anglossarcoma do fígado
(câncer do fígado); Aplástica devida a outros agen-
tes externos (doença no sangue causada por fatores
externos, como exposição a substâncias tóxicas);
Arritmias cardíacas (distúrbios do ritmo do batimento
do coração); Artrite reumatóide associada a
pneumoconiose dos trabalhadores do carvão (in-
flamação das articulações de quem trabalha com car-
vão); Asfixiantes químicos (asfixia por produtos quí-
micos); Asma; Ataxia cerebelosa (dificuldade de coor-
denação para andar por problemas no cerebelo);
Ateroesclerose e ateroesclerótica do coração (doen-
ça nas artérias do coração devido ao acúmulo de gor-
duras); Beriliose (inflamação pulmonar causada pela
inalação de poeira ou gases com berilo); Blefarite (in-
flamação das pálpebras); Brucelose (infecção trans-
mitida por animais – febre de Malta); Candidíase;
Carbúnculo (infecção da pele causada por bactéria);
Catarata; Ceratose palmar e plantar adquirida
(espessamento da pele da palma da mão e do peito do
pé); Cistite aguda (doença inflamatória ou infecciosa
da bexiga); Conjuntivite; Cor pulmonale ou doença
cardio-pulmonar crônica (espécie de insuficiência car-
díaca crônica); Delirium (distúrbio psiquiátrico); De-
mência (loucura); Dengue; Dermatite alérgica de-
vido a adesivos (inflamação na pele alérgica devido a
adesivos); Dermatite alérgica devido a corantes (in-
flamação na pele alérgica devido a corantes);
Dermatite alérgica devido a cosméticos (inflama-
ção na pele devido a cosméticos); Dermatite alérgica
de contato a drogas (inflamação na pele alérgica de-
vido a contato com substâncias tóxicas); Dermatite
alérgica de contato a metais (inflamação na pele
devido a contato com metais);  Dermatite alérgica de
contato devido a outros agentes (inflamação na pele
devido a contato com outros agentes); Dermatite alér-
gica de contato devida a plantas (inflamação na pele
devido a contato com plantas); Dermatite alérgica de
contato devido a alimentos em contato com a pele
(inflamação na pele devido a alimentos em contato com
a pele); Dermatite alérgica de contato devida a ou-
tros produtos químicos (inflamação na pele devido a
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alimentos em contato com outros produtos químicos);
Dermatite de contato devida a alimentos em con-
tato com a  pele (inflamação na pele devido a contato
com alimentos); Dermatite de contato devida a cos-
méticos (inflamação na pele devido a cosméticos);
Dermatite de contato devida a detergentes (infla-
mação na pele devido a contato com detergentes);
Dermatite de contato devido a drogas (inflamação
na pele devido a contato com produtos tóxicos);
Dermatite de contato devida a óleos e gorduras
(inflamação na pele devido a contato com óleos e gor-
duras); Dermatite de contato devida a corantes (in-
flamação na pele devido a contato com corantes);
Dermatite de contato devida a outros produtos quí-
micos (inflamação da pele devido a contato com ou-
tros produtos químicos); Dermatite de contato devi-
da a plantas (inflamação na pele devido a contato com
plantas); Dermatite de contato devida a solventes
(inflamação na pele devido a contato com solventes);
Dermatofitose e outras micoses superficiais
(micoses); Derrame pleural (acúmulo de líquido em
excesso nos pulmões); Distúrbios do ciclo vigília-
sono (problemas durante o sono, como insônia); Dis-
túrbios visuais subjetivos (problemas de visão,
como cegueira diurna); Doença de Klenböck do adul-
to (doença que afeta o punho e causa limitação no
uso da mão); Doença glomerular crônica (inflama-
ção dos rins); Doença tóxica do fígado (doença no
fígado com implicações decorrentes, como hepatite);
Doença tóxica do fígado, com necrose hepática ou
com hepatite crônica persistente ou com hepatite
aguda (doença no fígado com complicações decor-
rentes); Doenças das vias aéreas devidas a poei-
ras orgânicas (doenças no sistema respiratório devi-
do à inalação de poeira); Dorsalgia (dor nas costas);
Edema pulmonar agudo (excesso de água no pul-
mão); Efeito tóxico de metais (efeito tóxico de me-
tais – intoxicação por chumbo); Efeito tóxico de subs-
tâncias corrosivas (efeito tóxico de substâncias cor-
rosivas, como irritação da pele); Efeitos da pressão
do ar e da pressão da água (efeitos da pressão da
água e do ar – doença de mergulhador); Efeitos do
ruído sobre o ouvido interno/perda da audição (pro-
blemas na audição); Efeitos tóxicos de solventes
orgânicos (efeitos tóxicos de solventes – benzeno -,
como sonolência); Encefalopatia tóxica aguda
(síndrome com alterações nas funções do cérebro agu-
da); Encefalopatia tóxica crônica (síndrome com al-
terações nas funções do cérebro crônica); Enfisema
intersticial (irritação respiratória crônica); Episódios
depressivos (depressão); Erosão dentária (perda do
tecido duro dos dentes); Estanhose (intoxicação pelo
estanho); Estomatite ulcerativa crônica (inflamação
na boca ou gengivas); Faringite aguda (inflamação
aguda na faringe); Faringite crônica (inflamação crô-
nica na faringe); Febre amarela; Fibromatose da
fascia palmar – “contratura ou moléstias de
Dupuytren” (espécie de infecção no tecido encontra-
do abaixo da pele da mão); Fluorose do esqueleto
(doença que deixa os dentes manchados e frágeis);
Hepatites virais (inflamnação do fígado causada por
vírus); Hipertensão arterial (pressão alta); Hiperten-
são portal (dificuldade da sangue de transitar pelo fí-
gado); Hipoacusia ototóxica (perda auditiva por subs-
tância tóxica); Hipotireoidismo devido a substân-

cias exógenas (falta de funcionamento na tireóide de-
vido à substância externa); HIV (aids); Infarto agudo
do miocárdio (infarto); Infertilidade masculina (ho-
mem infértil); Inflamação coriorretiniana (inflamação
do olho); Insuficiência renal aguda (mau funciona-
mento dos rins); Insuficiência renal crônica (mau fun-
cionamento dos rins); Labirintite (inflamação do labi-
rinto, órgão responsável pelo equilíbrio e pela audição);
Laringotraqueíte aguda (inflamação da laringe e da
traquéia – dor forte, por pouco tempo);
Laringotraqueíte crônica (inflamação da laringe e da
traquéia – intermitente); Leishmaniose cutânea ou
leishmaniose cutâneo-mucosa (doença transmitida
ao homem pela picada de mosquitos chamados de
palha de birigui); Leptospirose (infecção que causa
febre transmitida ao homem pela urina do rato); Le-
sões do ombro; Leucemias (câncer do sangue);
Leucodermia – inclui vitiligo ocupacional (chama-
da também de vitiligo, caracteriza-se por manchas
brancas na pele); Mal dos caixões – doença de
descompressão (doença que pode ser causada por
bolhas de gás – nitrogênio – formadas também na cor-
rente sanguínea durante o mergulho a grandes profun-
didades); Malária (infecção causada pela picada do
mosquito Anopheles; Mesotelioma (tipo de câncer que
se desenvolve na região do pulmão, coração ou abdo-
me); Metahemoglobinemia (doença do sangue que
pode causar anemia); Mononeuropatias do membro
inferior (lesão nos nervos das pernas);
Mononeuropatias dos membros superiores (lesão
nos nervos dos braços); Nefropatia túbulo-intersticial
induzida por metais pesados (lesão no rim causada
por metal pesado);  Neoplasia maligna da bexiga (cân-
cer na bexiga); Neoplasia maligna da cavidade nasal
dos seios paranasais (câncer nas vias aéreas);
Neoplasia maligna da laringe (câncer na laringe);
Neoplasia maligna do estômago (câncer no estô-
mago); Neoplasia maligna do pâncreas (câncer no
pâncreas); Neoplasia maligna dos brônquios e do
pulmão (câncer no pulmão); Neoplasia maligna dos
ossos e cartilagens articulares dos membros (cân-
cer nos ossos); Neurastenia (estado de exaustão ner-
vosa); Neurite óptica (inflamação do nervo dos olhos);
Osteólise – de falanges distais de quirodáctilos
(desgaste dos ossos dos membros); Osteomalácia
do adulto induzida por drogas (falta de minério nos
ossos causada por substâncias tóxicas);
Osteonecrose no mal dos caixões (necrose dos os-
sos – sujeito à amputação); Osteonecrose (necrose
nos ossos – sujeito à amputação); Ostalgia e secre-
ção auditiva (dor no ouvido com secreção); Otite
barotraumática (inflamação no ouvido devido ao au-
mento de pressão); Otite média não-supurativa ( dor
de ouvido que pode ser causada por derrame ou aler-
gia); Outras alterações agudas da pele devidas a
radiação ultravioleta (inflamação na pele por exposi-
ção ao sol); Outras anemias devidas a transtornos
enzimáticos; Outras artroses (doenças reumáticas
e ortopédicas); Outras doenças pulmonares
obstrutivas crônicas (doenças pulmonares que difi-
cultam a respiração); Outras entesopatias (doenças
musculares); Outras formas de acne: cloracne (in-
flamação na pele por exposição a produtos tóxicos);
Outras formas de cistos foliculares da pele e do
tecido subcutâneo: elaioconiose ou dermatite
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Um abraço a todos
Jacaré

Até a próxima.

folicular (inflamações de pele relacionadas a
solventes); Outras formas de hiperpigmentação pela
melanina (manchas na pele); Outras formas
especificadas de tremor (tremores); Outras infec-
ções locais da pele e do tecido subcutâneo (infec-
ções da pele relacionadas ao trabalho);  Outras le-
sões do nervo mediano (inflamação dos nervos dos
membros superiores); Outras neoplasias malignas
da pele (câncer de pele); Outras percepções auditi-
vas anormais (inflamação no ouvido relacionadas ao
trabalho); Outras rinites alérgicas (rinite); Outras ver-
tigens periféricas (tonturas e desequilíbrios); Outros
transtornos articulares não classificados em outra
parte (dores nas articulações relacionadas ao traba-
lho); Outros transtornos especificados da pigmen-
tação (doenças da pele, como deficiência de pigmen-
tação); Outros transtornos especificados do ouvi-
do (doenças do ouvido, como surdez); Outros trans-
tornos especificados dos glóbulos brancos (doen-
ça no sangue, como leucocitose); Outros transtor-
nos especificados dos tecidos moles (lesões em
toda a região do corpo, exceto nos ossos); Outros trans-
tornos funcionais do intestino (doenças intestinais
relacionadas ao trabalho); Outros transtornos men-
tais decorrentes de lesão e disfunção cerebrais e
de doença física (transtorno mental em decorrência
do trabalho); Outros transtornos neuróticos especi-
ficados (transtorno mental, como neurose);
Paracoccidioidomicose – Blastomicose Sul Ameri-
cana, Blastomicose Brasileira, Doença de Lutz (do-
ença pulmonar causada por fungo); Parada cardíaca
(ataque do coração); Parkisonismo secundário devi-
do a outros agentes externos (síndrome caracteriza-
da por tremor); Perfuração da membrana do tímpano
(ruptura do tímpano); Perfuração do septo nasal (per-
furação da membrana que divide as narinas); Placas
epicárdicas ou pericárdicas (enfermidades do
pericárdio); Placas pleurais (enfermidade nas pleuras,
pode ser causada por inalação de substâncias tóxicas);
Pneumoconiose associada com tuberculose – sílico-
tuberculose (exposição ocupacional a poeiras de sílica
e ao bacilo da tuberculose); Pneumoconiose devido
a outras poeiras inorgânicas especificadas (doença
respiratória causada por poeiras tóxicas);
Pneumoconiose devida à poeira de sílica – silicose
(doença respiratória causada por poeira que contenha
sílica); Pneumnoconiose devida ao asbesto –
asbestose – e a outras fibras minerais (doença res-
piratória provocada por inalação de partículas de asbes-
to); Pneumoconiose dos trabalhadores de carvão
(doença respiratória causada por inalação do pó de car-
vão); Pneumonite por hipersensibilidade a poeira
orgânica (inflamação dos pulmões devido à poeira or-
gânica); Pneumonite por radiação – manifestação
aguda – e fibrose pulmonar conseqüente à radia-
ção – manifestação crônica ( inflamação dos pulmões
devido à radiação); Polineuropatia devida a outros
agentes tóxicos (distúrbio neurológico  no qual mui-
tos nervos começam a não funcionar corretamente);
Polineuropatia induzida pela radiação (distúrbio neu-
rológico no qual muitos nervos começam a não fun-
cionar corretamente); Praguicidas – pesticidas,
agrotóxico (doenças causadas por defensivos agrí-
colas); Psitacose, ornitose – doença dos tratadores
de aves (doença infecciosa causada por bactérias que

infectam preferencialmente aves); Púrpura e outras
manifestações hemorrágicas (manchas roxas e
sangramentos); Queimadura solar; Queratite e
queratoconjuntivite (inflamação da córnea);
Radiodermatite, radiodermatite aguda (inflamação
da pele devido à radiação); Reações ao estresse gra-
ve e transtornos de adaptação: estado de estresse
pós-traumático (doença emocional causada por trau-
ma ou estresse, por exemplo, após acidente ou assal-
to); Rinite crônica (alergia crônica dentro do nariz);
Sensação de estar acabado – Síndrome de Burn-
Out, Síndrome do Esgotamento Profissional
(Estresse ocupacional crônico); Siderose (deposição
de ferro nos tecidos humanos); Síndrome
cervicobraquial (conjunto de sintomas que atingem
pescoço e braço); Síndrome de disfunção reativa
das vias aéreas (asma que se desenvolve após expo-
sição a altos níveis de gases como cloro, amônia);
Síndrome de Raynaud (espasmos que surgem nas
artérias em pacientes sensíveis ao frio ou por estresse);
Síndrome devida ao deslocamento de ar de uma
explosão (lesão no ouvido por conta de uma explo-
são); Síndrome do túnel do carpo (doença que ocorre
quando o nervo que passa na região do punho fica sub-
metido à compressão); Síndrome nefrítica aguda (tipo
de insuficiência renal); Síndromes mielodisplásicas
(distúrbios originados na célula-tronco da medula óssea);
Sinovites e tenossinovites: Dedo em Gatilho (doen-
ças inflamatórias nos tendões); Sinusite
barotraumática (doença decorrente dos efeitos da alte-
ração na pressão); Sinusite crônica (sinusite – obstru-
ção nasal – permanente nos seios da face); Tétano (té-
tano – infecção causada pela toxina de uma bactéria);
Transtorno do ciclo vigília-sono devido a fatores
não-orgânicos (perturbação do sono); Transtorno
extrapiramidal do movimento não especificado
(transtorno no sistema motor); Transtorno mental orgâ-
nico ou sintomático não especificado (agitação
psicomotora);  Transtorno orgânico de personalidade
(transtornos de personalidade); Transtornos de perso-
nalidade e de comportamento decorrentes de doen-
ça, lesão e de disfunção de personalidade (transtor-
nos de personalidade após uma doença); Transtornos
do nervo olfatório (queixas de alterações ou desvios,
redução ou mesmo ausência do olfato); Transtornos
do nervo trigêmio ( problemas no nervo craniano);
Transtornos do plexo braquial (lesões nos nervos dos
braços); Transtornos dos tecidos moles (lesões em
toda a região do corpo, exceto nos ossos); Transtor-
nos mentais e comportamentais devidos ao uso do
álcool (problemas mentais devido ao uso de álcool);
Transtornos respiratórios em outras doenças do
tecido conjuntivo classificadas em outra parte (pro-
blemas respiratórios); Tuberculose; Ùlcera crônica da
pele (lesões crônicas na pele); Ulceração ou necrose
do septo nasal (lesões ou morte de um tecido de uma
região do nariz); Urticária alérgica (doença alérgica com
manchas elevadas na pele, de cor avermelhada); Urti-
cária de contato (doença alérgica adquirida por conta-
to com algo tóxico); Urticária devida ao calor e ao frio
(doença alérgica devido a contato com calor ou frio.


